
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS – MG

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO Nº182
RATIFICAÇÃO
Processo nº 430/2015 – Dispensa nº 130/2015 – Objeto é aquisição de suplemento alimentar,
atendendo à Ordem Judicial, conforme Processo nº 0433.13.028082-2, em favor do paciente D.
L.  S.  M.. Contratada:  Farmácia  Real  Ltda, com  o  valor  total  de  R$  1.534,50  (Hum  mil,
quinhentos e trinta e quatro reais e cinquenta centavos). Oriundos da dotação orçamentária:
02.12.02-10.302.0065.2138.339032 Recurso 102. Ratificado em 05 de novembro de 2015.

Processo  nº  424/2015  –  Dispensa  nº  129/2015  – Objeto  é  a  contratação  de  empresa
especializada para o fornecimento de óleo lubrificante AGM 68, que será utilizado nos veículos
de coleta de lixo. Contratada:  Lubricar Lubrificantes Ltda, com o valor total de R$ 7.840,00
(sete  mil  e  oitocentos  e  quarenta  reais). Oriundos  da  dotação  orçamentária:  02.03.04-
04.122.0008.2025-339030 Recurso 100. Ratificado em 03 de novembro de 2015.

TERMO DE ADITAMENTO
Contrato  P0010914 – Processo nº 0109/2014 – Dispensa de Licitação 0038/2014 – Objeto:
Será acrescida a quantia de R$19.283,47 (dezenove mil,  duzentos e oitenta e três reais e
quarenta e sete centavos), correspondente a 5,82% (cinco vírgula oitenta e dois por cento), ao
valor global, previsto na Cláusula Segunda do Contrato Inicial, passando o mesmo a vigorar em
R$350.131,57  (trezentos  e  cinquenta  mil,  cento  e  trinta  e  um  reais  e  cinquenta  e  sete
centavos). Contratada:  ESURB  -  Empresa  Municipal  de  Serviços,  Obras  e  Urbanização.
Terceiro   Termo de Aditamento. Firmado em 16 de outubro de 2015.

TERMO DE RECISÃO
Processo nº 0382/2013 – Dispensa nº 0069/2013 – T  ermo de rescisão do contrato n.º P038213
que entre si fazem o Município de Montes Claros e a Empresa Municipal de Serviços Obras e
Urbanização  –  ESURB,  tendo  por  objeto  a  contratação  de  empresa  especializada  para
execução  das  obras  do  Centro  Unificado  dos  Esportes,  PEC –  Praça  dos  Esportes  e  da
Cultura, recursos do Convênio nº 0363.355.56/2012 Ministério da Cultura. Fica rescindido de
pleno direito, por acordo entre as partes. Termo de Rescisão firmado em 23 de outubro de
2015.

Montes Claros (MG), 06 de novembro de 2015.
Nilma Silva Antunes

Presidente da Comissão Permanente de Licitações e Julgamento 


